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1 

APRESENTAÇÃO 

 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na sua revisão fixada pelo 

Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, alterou as regras de classificação e qualificação do solo 

aplicáveis aos instrumentos de gestão territorial, enquadrado pela Lei dos Solos, Lei n.o 31/2014, 

de 30 de maio. Posteriormente, estas regras foram explicitadas no Decreto Regulamentar n.o 

15/2015, de 19 de agosto. 

As novas regras de classificação e qualificação do solo assentam na distinção entre solo rústico 

e solo urbano, compreendendo este, designadamente, o solo que está total ou parcialmente 

urbanizado ou edificado e o solo afeto à estrutura ecológica.  

O Plano de Pormenor da Quinta do Correio Mor (PPQCM), publicado em 19 de janeiro de 2015, 

não observa as regras de classificação e qualificação do solo previstas nos diplomas atrás 

referidos, não adotando as categorias e subcategorias aí previstas, quer para o solo rústico, quer 

para o solo urbano. 

Salienta-se a qualificação como solo urbanizável de 56 dos 193 ha da área de intervenção do 

plano, localizados na sua maior parte na unidade de execução 1 e ainda em parte das unidades 

de execução 3 e 4, classificação inexistente no regime em vigor 

O PPQCM carece assim de alteração para adequação ao RJIGT, tendo a Câmara Municipal de 

Loures (CML) deliberado o início deste procedimento em 02/02/2022 (ver Anexo 1). 

Na presente alteração, que afeta o regulamento do plano, a planta de implantação e a planta de 

condicionantes, foram reavaliadas a classificação e qualificação do solo à luz das disposições e 

critérios fixados pelos diplomas legais acima identificados, atendendo aos compromissos 

urbanísticos existentes e ao seu grau de consolidação. 

Em função da reavaliação feita propõe-se a recondução do plano às classes, categorias e 

subcategorias em vigor, no seio da qual se classificam como solo urbano as parcelas atualmente 

inscritas em solo urbanizável, qualificando-as nas categorias de espaço adequadas. 
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Atendendo à natureza do processo de execução da UE1 em curso, que conta com a cooperação 

de facto dos particulares interessados, esta alteração torna ainda expressa a possibilidade de 

execução desta UE através do sistema de cooperação, ao qual se refere o art.o 150.o do RJIGT. 

Esta alteração não afeta a estratégia, as ações ou a disciplina do plano atualmente em vigor, 

mantendo-se o modelo de ocupação aí estabelecido. Não se qualifica assim para ser objeto da 

avaliação ambiental a que se refere o art.o 78.o do RJIGT, tendo tal decisão resultado de 

deliberação da CML no âmbito do início deste procedimento. 

Por fim, fixou-se um prazo de vigência para esta alteração, tendo em consideração, 

designadamente, a programação prevista e os prazos fixados nos compromissos urbanísticos 

existentes. 

No presente relatório refere-se o enquadramento no Plano Diretor Municipal (PDM) de Loures 

(Capítulo 2), descreve-se a análise feita ao PPQCM em vigor (Capítulo 3), apresenta-se a 

alteração proposta, com tradução no regulamento e nas plantas de implantação e de 

condicionantes, faz-se o enquadramento no Regulamento Geral do Ruído, apontam-se as 

alterações ao programa de execução e plano de financiamento e a nova cartografia de referência 

utilizada (Capítulo 4) e desenvolve-se a fundamentação da decisão de dispensar a presente 

alteração de avaliação ambiental (Capítulo 5). 

Anexa-se a este relatório, para além da referida deliberação de início de elaboração, 

oportunidade e termos de referência da alteração do PPQCM (Anexo 1), os quadros de 

alterações da classificação e qualificação do solo, conforme constam da planta de implantação 

(Anexo 2), um extrato da planta de ordenamento do PDM de Loures com a área de intervenção 

do PPQCM e polígonos a manter ou reclassificar em solo urbano (Anexo 3) e a síntese da 

fundamentação da CML relativamente à componente acústica do ambiente (Anexo 4). 
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CRITÉRIOS DE DETERMINAÇÃO DA PROBABILIDADE DE EFEITOS SIGNIFICATIVOS NO AMBIENTE 

Características do plano tendo em conta: 

a) O grau em que o plano estabelece um quadro para os 
projetos e outras atividades no que respeita à localização, 
natureza, dimensão e condições de funcionamento ou pela 
afetação de recursos. 

A proposta de alteração do PPQCM visa a sua adequação ao 
RJIGT, designadamente a integração das regras de 
classificação e qualificação do solo previstas neste diploma, 
adotando as categorias e subcategorias aí previstas para o solo 
rústico e para o solo urbano. Esta alteração não modifica o 
quadro estabelecido pelo plano em vigor para os projetos e 
outras atividades no que respeita à localização, natureza, 
dimensão e condições de funcionamento ou pela afetação de 
recursos. 

b) O grau em que o plano influencia outros planos ou 
programas, incluindo os inseridos numa hierarquia. 

A proposta de alteração do PPQCM não influencia outros 
planos ou programas. 

c) A pertinência do plano para a integração de considerações 
ambientais, em especial com vista a promover o 
desenvolvimento sustentável. 

A proposta de alteração do PPQCM não é pertinente para a 
integração de considerações ambientais que não tenham sido 
atendidas no plano em vigor. 

d) Os problemas ambientais pertinentes para o plano. Não se identificam problemas ambientais a considerar na 
alteração do PPQCM. 

e) A pertinência do plano para a implementação da legislação 
em matéria de ambiente. 

A natureza da alteração do PPQCM não abrange a 
implementação da legislação em matéria de ambiente. 

Características dos impactes e da área suscetível de ser afetada, tendo em conta: 

a) A probabilidade, a duração, a frequência e a reversibilidade 
dos efeitos. 

b) A natureza cumulativa dos efeitos. 

c) A natureza transfronteiriça dos efeitos 

d) Os riscos para a saúde humana ou para o ambiente, 
designadamente devido a acidentes 

e) A dimensão e extensão espacial dos efeitos, em termos de 
área geográfica e dimensão da população suscetível de ser 
afetada 

f) O valor e a vulnerabilidade da área suscetível de ser afetada, 
devido a: 

i) Características naturais específicas ou património cultural; 

ii) Ultrapassagem das normas ou valores limite em matéria de 
qualidade ambiental; 

iii) Utilização intensiva do solo; 

g) Os efeitos sobre as áreas ou paisagens com estatuto 
protegido a nível nacional, comunitário ou internacional. 

 

 

 

 

 

Não se aplica, dado não se verificarem, na alteração do 
PPCQCM, impactes ou área suscetível de ser afetada 
suplementares face ao plano em vigor. 
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Atendendo aos critérios de determinação da probabilidade de efeitos significativos no ambiente 

expressos no quadro anterior, conclui-se que a alteração do PPQCM não é suscetível de ter 

efeitos significativos no ambiente e que poderá por isso ser dispensada de avaliação ambiental. 
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ANEXO 1 

Deliberação de início de elaboração, oportunidade e termos de referência 
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DESPACHO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO 
 
Informação n.º  04|DPU|PA|2022  
 
DATA  25/01/2022 
 
PROVENIÊNCIA P0808_Divisão de Planeamento Urbanístico 
 
DESTINATÁRIO P0808_Chefe de Divisão 
 
 
Assunto: Alteração do PP da Quinta do Correio Mor para adequação ao RJIGT – Início de 

elaboração, oportunidade e termos de referência 

 

 

1 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), na sua revisão fixada pelo 

Decreto-Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, alterou as regras de classificação e qualificação do solo 

aplicáveis aos instrumentos de gestão territorial, enquadrado pela Lei dos Solos, Lei n.o 31/2014, 

de 30 de maio. Posteriormente, estas regras foram explicitadas no Decreto Regulamentar n.o 

15/2015, de 19 de agosto. 

 

2 

No n.o 2 do seu artigo 199.o, o RJIGT estabelece o prazo de 31 de dezembro de 2022 para a 

inclusão das novas regras de classificação e qualificação do solo nos planos municipais, 

designadamente nos planos de pormenor.  
 

!
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3 

As novas regras de classificação e qualificação do solo assentam na distinção entre solo rústico e 

solo urbano, compreendendo este, designadamente, o solo que está total ou parcialmente 

urbanizado ou edificado e o solo afeto à estrutura ecológica. A qualificação do solo urbano deixa 

de incluir o solo urbanizável. 

 

4 

O Plano de Pormenor da Quinta do Correio Mor (PPQCM), publicado em 19 de janeiro de 2015, 

não observa as regras de classificação e qualificação do solo do RJIGT, ao qualificar como solo 

urbanizável a quase totalidade da sua unidade de execução 1 e parte das suas unidades de 

execução 3 e 4, pelo que carece de alteração para adequação ao RJIGT. 

 

5 

A alteração a efetuar abrange um conjunto de parcelas que totalizam 55 ha, do total de 193 ha 

da área de intervenção do PPQCM, identificadas no desenho seguinte. 

 

 
Excerto do PDM com sobreposição dos limites do PPQCM (tracejado branco) e das parcelas a alterar (legendadas) 
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6 

A alteração a efetuar deverá reavaliar as parcelas de solo urbanizável à luz das disposições e 

critérios fixados pelos diplomas legais identificados no ponto 1, incluindo a análise e ponderação 

dos compromissos urbanísticos existentes e o seu grau de consolidação. Em função desta 

reavaliação será proposta a classificação das parcelas de solo urbanizável como solo rústico ou 

solo urbano e a sua qualificação nas categorias de espaço adequadas. 

 

7 

A alteração a efetuar deverá fixar o prazo de execução do plano, tendo em consideração, 

designadamente, a programação prevista e os prazos fixados nos compromissos urbanísticos 

existentes. 

 

8 

Atendendo à natureza do processo de execução da UE1 em curso, que conta com a cooperação 

de facto dos particulares interessados, a alteração a efetuar deverá ainda tornar expressa a 

possibilidade de execução desta UE através do sistema de cooperação, ao qual se refere o art.o 

150.o do RJIGT. 

 

9 

A alteração enunciada nos três pontos anteriores afetará dois dos elementos que constituem o 

plano, o regulamento e a planta de implantação, e deverá ser acompanhada por um relatório 

contendo a fundamentação técnica das soluções propostas. 

 

10 

A alteração a efetuar não afetará a estratégia, as ações ou a disciplina do plano atualmente em 

vigor, mantendo-se o modelo de ocupação estabelecido pelo plano em vigor. Não se qualifica 

assim para ser objeto da avaliação ambiental a que se refere o art.o 78.o do RJIGT. 

 

11 

O início de elaboração da alteração do plano está sujeito a um período de participação pública, 

que não deve ser inferior a 15 dias, destinado à formulação de sugestões e apresentação de 

informações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento 

de elaboração, nos termos do n.o 2 do art.o 88.o do RJIGT. 
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12 

Propõe-se que a CM delibere, nos termos do art.o 76.o do RJIGT: 

a)! A elaboração da alteração do Plano de Pormenor da Quinta do Correio Mor, para 

adequação ao Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial; 

b)! A não qualificação da alteração do plano para ser sujeita a avaliação ambiental; 

c)! O prazo de elaboração da alteração do plano até 31 de dezembro de 2022; 

d)! A abertura de um período de participação pública de 15 dias. 

 

 

Loures, 25 de janeiro de 2022 

 

Pedro Arrabaça, arq.º 
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ANEXO 2 

Quadros de alterações da classificação e qualificação do solo 

(conforme constam da planta de implantação) 
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1 - Quadro de alterações do solo rural para solo urbano 

       
Polígono Área (m2) Classificação e 

qualificação do PP em 
vigor/ Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PP 
proposto/ Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PDM 
em vigor/ Parâmetros 

Fundamentação 

 

       
R1 5.024 Solo rural/ Espaços 

agrícolas e florestais/ 
De produção/ Outras 
áreas agrícolas 
prioritárias/ Art.º 18.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidados/ 
Equipamentos 
municipais/ Art.º 16.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidadas de 
equipamentos e outros 
usos de interesse 
público/ Art.º 99.º a 
Art.º  101.º 

Áreas afetas a 
equipamentos 
municipais nos 
termos do alvará de 
loteamento n.º 
123/1974. 
Classificação fixada 
na alteração do PDM 
para adequação ao 
RJIGT. 

 
R2 2.566 Solo rural/ Espaços 

naturais/ Art.º 21.º 
Solo urbano/ Espaços 
verdes/ Consolidados/ 
Verde de proteção e 
enquadramento/ 
Linhas de água/ Art.º 
16.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ Verde de 
proteção e 
enquadramento/ Art.º 
111.º a Art.º  113.º 

 

       
 
2 - Quadro de alterações do solo urbano/solo urbanizável para solo urbano 

       
Polígono Área (m2) Classificação e 

qualificação do PP em 
vigor/ Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PP 
proposto/ Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PDM 
em vigor/ Parâmetros 

Fundamentação 

 

       
P1                                            
(Parcela P1 da UE1) 

8.122 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de uso especial/ 
Infraestruturas/ 
Subestação de ATMT/ 
Art.º 39.º  

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Infraestruturas/ 
Subestação de ATMT/ 
Art.º 34.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

Áreas integrantes da 
UE1, unidade de 
execução com 
contrato de 
urbanização 
01/DPDAT/2023, de 3 
de maio. 
Classificação fixada 
na alteração do PDM 
para adequação ao 
RJIGT. 

 
P2                              
(Parcela P2 da UE1) 

75.482 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 40.º  

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P3.1                             
(Parcela P3.1 da UE1) 

30.989 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
residenciais/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
habitacionais/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 23.º, 
Art.º 24.º, Art.º 25.º 

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P3.2                             
(Parcela P3.2 da UE1) 

24.596 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
residenciais/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
habitacionais/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 23.º, 
Art.º 24.º, Art.º 25.º 

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 
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P3.3                             
(Parcela P3.3 da UE1) 

15.240 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
residenciais/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
habitacionais/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Multifamiliar e 
unifamiliar/ Art.º 23.º, 
Art.º 24.º, Art.º 25.º 

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P4                               
(Parcela P4 da UE1) 

17.341 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P5                          
(Parcela P5 da UE1) 

7.183 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P6a+P6b                        
(Parcela P6 da UE1) 

16.599 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P7a+P7b                        
(Parcela P7 da UE1) 

5.925 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º 

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
P8                               
(Parcela P8 da UE1) 

9.032 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 36.º, 
Art.º 37.º, Art.º 38.º  

Solo urbano/ Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/ Art.º 26.º, 
Art.º 27.º, Art.º 28.º  

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
E01                             
(Parcela E01 da UE1) 

9.686 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de uso especial/ 
Equipamentos 
municipais/ Art.º 39.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Equipamentos 
municipais/Art.º 34.º 

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
E02                             
(Parcela E02 da UE1) 

25.798 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
de uso especial/ 
Campus de saúde/ 
Edificado e logradouro/ 
Art.º 36.º, Art.º 39.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Campus de saúde/ 
Edificado e logradouro/ 
Art.º 34.º 

Solo urbano/Espaços 
de atividades 
económicas/ Ciência e 
tecnologia/Art.º 95.º a 
Art.º  97.º 

 
V01a+V01b                        
(Parcela V01 da UE1) 

59.170 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
não equipado e 
património cultural/ 
Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 2/ Parque urbano 
não equipado e 
património cultural/ 
Art.º 31.º 

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 

 
V02                             
(Parcela V02 da UE1) 

79.752 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
não equipado/ Art.º 
41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 2/ Parque urbano 
não equipado/ Art.º 
31.º 

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 
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V03                             
(Parcela V03 da UE1) 

29.704 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
equipado/  Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 2/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 31.º 

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 

 
EP1                             
(Espaços públicos da 
UE1) 

95.527 Solo urbano/             
Solo urbanizável/ 
Espaços verdes e 
espaços de uso 
especia/ Jardins 
urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
39.º, Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes e espaços de 
uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Jardins urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
31.º,  Art.º 34.º 

Diversas categorias de 
solo urbano/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 

 
V04a+V04b+V04c                        
(Parcela V04 da UE4) 

10.354 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
equipado Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 1/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 30.º  

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 

Áreas integrantes da 
UE3 e da UE4, de 
remate e colmatação 
do perímetro urbano, 
necessárias à 
coerência do 
aglomerado urbano e 
à contenção da 
fragmentação 
territorial. 
Classificação fixada 
na alteração do PDM 
para adequação ao 
RJIGT. 

 
EP4                           
(Espaços públicos da 
UE4) 

3.981 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes e espaços de 
uso especia/ Jardins 
urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
39.º, Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes e espaços de 
uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Jardins urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
31.º,  Art.º 34.º 

Diversas categorias de 
solo urbano/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 

 
V05                              
(Parcela V05 da UE3) 

21.223 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 1/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 30.º  

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 

 
V06                               
(Parcela V06 da UE3) 

340 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar de 
tipo 1/ Parque urbano 
equipado/ Art.º 30.º  

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 

 
EP3a+EP3b+EP3c                        
(Espaços públicos da 
UE3) 

10.575 Solo urbano/ Solo 
urbanizável/ Espaços 
verdes e espaços de 
uso especia/ Jardins 
urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
39.º,   Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes e espaços de 
uso especial/ A 
colmatar de tipo 2/ 
Jardins urbanos e 
infraestruturas/ Art.º 
31.º,  Art.º 34.º 

Diversas categorias de 
solo urbano/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 

 

       
 
3 - Quadro de alterações do solo rural para solo rústico 

       
Classificação e 
qualificação do PP 
em vigor/ 
Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PP 
proposto/ 
Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PDM 
em vigor/ Parâmetros 

Fundamentação 

   

       
Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De uso múltiplo 
agrícola e florestal/ 
Art.º 17.º 

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ Mistos/ 
Art.º 16.º 

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ Mistos/ Art.º 
28.º a Art.º 30.º 

Recondução às 
categorias e 
subcategorias previstas 
no DR 15/2015, de 19 
agosto, constantes da 
alteração do PDM para 
adequação ao RJIGT. 
Adotadas as regras e 
regime de 
edificabilidade aí 
estabelecidos. 

   

Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De produção/ Áreas 
agrícolas prioritárias 
de baixas 
aluvionares/ Art.º 
18.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Áreas 
agrícolas prioritárias 
de baixas 
aluvionares/ Art.º 
16.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Áreas 
agrícolas prioritárias de 
baixas aluvionares/ 
Art.º 22.º  a Art.º 24.º 
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Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De produção/ Áreas 
agrícolas prioritárias 
de baixas 
aluvionares/ Casa à 
entrada da Quinta/ 
Art.º 18.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Áreas 
agrícolas prioritárias 
de baixas 
aluvionares/ Casa à 
entrada da quinta/ 
Art.º 16.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Áreas 
agrícolas prioritárias de 
baixas aluvionares/ 
Art.º 22.º  a Art.º 24.º 

   

Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De produção/ Outras 
áreas agrícolas 
prioritárias/ Art.º 
18.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Outras 
áreas agrícolas 
prioritárias/ Art.º 
16.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Outras áreas 
agrícolas prioritárias/ 
Art.º 25.º, Art.º 26.º 

   

Espaços agrícolas e 
florestais/ de 
produção/ outras 
áreas agrícolas 
prioritárias/ Parque 
do Marzagão/ Art.º 
18.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Outras 
áreas agrícolas 
prioritárias/ Parque 
do Marzagão/ Art.º 
16.º  

Solo rústico/ Espaços 
agrícolas/ Outras áreas 
agrícolas prioritárias/ 
Art.º 25.º, 26.º 

   

Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De conservação/ 
Conservação 
florestal/ Art.º 19.º  

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ De 
proteção/Art.º 16.º  

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ De 
proteção/Art.º 31.º, 
Art.º 32.º 

   

Solo rural/ Espaços 
agrícolas e florestais/ 
De conservação/ 
Conservação 
florestal/ Casa do 
Enforcado/ Art.º 19.º  

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ De 
proteção/ Casa do 
Enforcado/ Art.º 16.º  

Solo rústico/ Espaços 
florestais/ De 
proteção/Art.º 31.º, 
Art.º 32.º 

   

Solo rural/ Espaços 
naturais/ Art.º 21.º  

Solo rústico/ Espaços 
naturais/ Art.º 16.º  

Solo rústico/ Espaços 
naturais/ Art.º 32.º, 
Art.º 33.º 

   

Solo rural/ Espaços 
destinados a 
infraestruturas/ Art.º 
22.º  

Solo rústico/ Espaços 
destinados a 
infraestruturas/ Art.º 
16.º  

Diversas categorias de 
solo rústico/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 
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4 - Quadro de alterações do solo urbano/solo urbanizado para solo urbano 

       
Classificação e 
qualificação do PP 
em vigor/ 
Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PP 
proposto/ 
Parâmetros 

Classificação e 
qualificação do PDM 
em vigor/ Parâmetros 

Fundamentação 

   

       
Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ 
Residenciais/ Art.º 
25.º 

Solo urbano/ Espaços 
habitacionais/ 
Consolidados/ Art.º 
18.º 

Solo urbano/ Espaços 
residenciais/ 
Consolidadas 
habitacionais de nível 
1/ Art.º 63.º a Art.º 
65.º, Espaços 
residenciais/ A 
colmatar de 
habitacionais tipo A/ 
Art.º 66.º a Art.º 68.º, 
Espaços de atividades 
económicas/ Mistas a 
reestruturar/ Art.º 89.º 
a Art.º 91.º 

Mantêm-se os 
pressupostos da sua 
classificação como solo 
urbano, constantes da 
alteração do PDM para 
adequação ao RJIGT. 
Recondução às 
categorias e 
subcategorias previstas 
no DR 15/2015, de 19 
de agosto. 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ De uso 
especial/ 
Equipamentos 
municipais/ Art.º 26.º  

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidados/ 
Equipamentos 
municipais/Art.º 32.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidadas de 
equipamentos e outros 
usos de interesse 
público/ Art.º 99.º a 
Art.º 101.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ De uso 
especial/ 
Infraestruturas/ Art.º 
26.º  

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidados/ 
Infraestruturas/ Art.º 
32.º 

Diversas categorias de 
solo urbano/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ 
Espaços verdes/ De 
proteção e 
enquadramento/ 
Equipamentos / Art.º 
27.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ 
Consolidados/ Verde 
de proterção e 
enquadramento/ 
Equipamentos/ Art.º 
29.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º 119.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ 
Espaços verdes/ De 
proteção e 
enquadramento/ 
Linhas de água / Art.º 
27.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ 
Consolidados/ Verde 
de proterção e 
enquadramento/ 
Linhas de água/ Art.º 
29.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ Verde de 
proteção e 
enquadramento/ Art.º 
111.º a Art.º 113.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
consolidados/ 
Espaços verdes/ De 
proteção e 
enquadramento/ 
IC22 - Radial de 
Odivelas / Art.º 27.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ 
Consolidados/ Verde 
de proterção e 
enquadramento/ 
IC22 - Radial de 
Odivelas/ Art.º 29.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ Verde de 
proteção e 
enquadramento/ Art.º 
111.º a Art.º 113.º 
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Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ 
Residenciais/ Art.º 
28.º, Art.º 29.º, Art.º 
30.º, Art.º 31.º  

Solo urbano/ Espaços 
habitacionais/ A 
colmatar de tipo 1/ 
Art.º 19.º, Art.º 20.º, 
Art.º 21.º, Art.º 22.º  

Solo urbano/ Espaços 
residenciais/ A 
colmatar de 
habitacionais tipo A/ 
Art.º 66.º a 68.º, 
Espaços de atividades 
económicas/ Mistas a 
reestruturar/ Art.º 89.º 
a Art.º 91.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ De uso 
especial/ 
Equipamentos 
municipais/ Art.º 
30.º, Art.º 32.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ A 
colmatar de tipo 1/ 
Equipamentos 
municipais/ Art.º 33.º 

Solo urbano/ Espaços 
residenciais/ A 
colmatar de 
habitacionais tipo A/ 
Art.º 66.º a 68.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ De uso 
especial/ 
Infraestruturas/ Art.º 
32.º, Art.º 44.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ A 
colmatar de tipo 1/ 
Infraestruturas/ Art.º 
33.º 

Diversas categorias de 
solo urbano/ 
Compatibilidade 
prevista no Art.º 10.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ De 
atividades 
económicas/ 
Turísticas/ 
Enquadramento/ 
Art.º 33.º  

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidados/ 
Turísticos/ 
Enquadramento/ 
Art.º 32.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidadas turísticas/ 
Art.º 105.º a Art.º 107.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ De 
atividades 
económicas/ 
Turísticas/ 
Estabececimento 
hoteleiro/ Art.º 28.º, 
Art.º 29.º, Art.º 30.º, 
Art.º 33.º  

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidados/ 
Turísticos/ 
Estabelecimento 
hoteleiro/ Art.º 32.º 

Solo urbano/ Espaços 
de uso especial/ 
Consolidadas turísticas/ 
Art.º 105.º a Art.º 107.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ Verdes/ 
Jardins urbanos/ 
Art.º 34.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar 
de tipo 1/ Jardins 
urbanos/ Art.º 30.º 

Solo urbano/ Espaços 
residenciais/ 
Consolidadas 
habitacionais de nível 
1/ Art.º 63.º a Art.º 
65.º, Espaços 
residenciais/ A 
colmatar de 
habitacionais tipo A/ 
Art.º 66.º a Art.º 68.º, 
Espaços de atividades 
económicas/ Mistas a 
reestruturar/ Art.º 89.º 
a Art.º 91.º 

   

Solo urbano/ Solo 
urbanizado/ Espaços 
a consolidar/ Verdes/ 
Parque urbano 
equipado/ Art.º 34.º, 
Art.º 41.º 

Solo urbano/ Espaços 
verdes/ A colmatar 
de tipo 1/ Parque 
urbano equipado/ 
Art.º 30.º 

Solo urbano/Espaços 
verdes/ A colmatar de 
verde de recreio e 
lazer/ Art.º 117.º a 
Art.º  119.º 
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ANEXO 3 

Área de intervenção do PPQCM e polígonos a manter ou reclassificar em solo urbano, 

sobre extrato da planta de ordenamento do PDM de Loures 
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Área de intervenção do PPQCM e polígonos a mater ou reclassificar em solo urbano, sobre extrato da planta de ordenamento do PDM de Loures

´
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Data de Edição

maio 2023
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1:10.000
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Sistema de Coordenadas ETRS89/PT-TM06
Coordenadas rectangulares
Marégrafo de Cascais

Edificado

Cotas e Curvas de nível
50
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Linhas de água

Rede Ferroviária

Rede Viária

Toponímia Loures

Fonte > Cartografia topográfica vetorial à escala 1:10 000 - Data da informação: junho de 2019

> Sistema de referência - Planimétrico: PT-TM06/ETRS89 - Altimétrico: Datum Altimétrico - Marégrafo de Cascais

Exatidão Posicional: Planimetria < 2,30m (90%); Altimetria < 2,75m (90%); Exatidão Temática: 95%

> Homologada pela Direção-Geral do Território, em 4 de dezembro de 2020 - processo N.º 705

> Propriedade: Município de Loures; Produção: Infoportugal, S.A.
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Legenda

Limite da área de intervenção do PPQCM 

Solo urbanizável mantido em solo urbano pelo PDM

Solo rural alterado para solo urbano pelo PDM

Espaços de Uso Especial

Espaços de Atividades Económicas

Consolidadas de Indústria e Terciário

Consolidadas Terciárias

Indústria e Terciário a Reestruturar

Terciárias a Reestruturar

Mistas a Reestruturar

A Colmatar de Indústria e Terciário

Ciência e Tecnologia

A Colmatar de Equipamentos 
e Outros Usos de Interesse Público

Outras Infraestruturas

Complexo Logístico Rodoviário da Bobadela.
Execução do Espaço Verde de Recreio e Lazer 
dependente de prévia desafetação do domínio 
público ferroviário, nos termos da Resolução do
Conselho de Ministros N.º 45/2021, de 28 de abril.

Consolidadas de Equipamentos
e Outros Usos de Interesse Público

Infraestruturas Aeroportuárias - Aeroporto de Lisboa

Consolidadas Turísticas

Solo Rústico

Solo Urbano

Espaços Residenciais

Consolidadas Habitacionais

A Colmatar de Habitacionais

Habitacionais a Reestruturar

Habitacionais a Reestruturar e Legalizar

A a C

A a F

Espaços Afetos à Exploração de Recursos Geológicos

Espaços Afetos a Atividades Industriais

Espaços Naturais

Aglomerados Rurais

Espaços de Ocupação Turística

Áreas Agrícolas Prioritárias de Baixas Aluvionares

Outras Áreas Agrícolas Prioritárias 

Mistos

De Proteção

Espaços Agrícolas

Espaços Florestais

Espaços destinados a equipamentos 
e outras estruturas

Áreas de Infraestruturas existentes e propostas

Infraestruturas Aeroportuárias - Heliporto de Salemas

Outras Infraestruturas

Equipamentos - Parque Municipal de Montachique

Indústrias Isoladas

Perímetros Urbanos

Unidade Territorial

Norte-Agrícola!!! !

!
!

Estuário do Tejo

Rio Tejo

LIMITES ADMINISTRATIVOS (CAOP 2016)

Limite de Concelho

Limite de FreguesiasA Colmatar de Verde de Recreio e Lazer

Áreas de Requalificação Ambiental

Espaços Verdes

Verde de Proteção e Enquadramento

Verde de Recreio e Lazer

Verde Misto

Proposta sem espaço canal

Proposta com espaço canal

Sistemas de Circulação e Mobilidade

Manutenção Condicionada

Estatuto de manutenção condicionada

Rede Ferroviária Pesada

Rede Viária

Interface

Existente

ò(FI

Transporte Público emSítio Próprio

TPSP - Espaço Canal

TPSP - Eixo
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ANEXO 4 

Componente acústica do ambiente - Síntese de fundamentação da CML  
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